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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Resolução da Assembleia da República n.º 5-A/2004
Aprova, para ratificação, o Tratado entre os Estados mem-

bros da União Europeia e a República Checa, a Repú-
blica da Estónia, a República de Chipre, a República da
Letónia, a República da Lituânia, a República da Hungria,
a República de Malta, a República da Polónia, a Repú-
blica da Eslovénia e a República Eslovaca Relativo à
Adesão à União Europeia da República Checa, da Repú-
blica da Estónia, da República de Chipre, da República
da Letónia, da República da Lituânia, da República da
Hungria, da República de Malta, da República da Polónia,
da República da Eslovénia e da República Eslovaca, in-

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Decreto do Presidente da República n.º 4-A/2004

de 15 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado entre o Reino da Bélgica, o Rei-
no da Dinamarca, a República Federal da Alemanha, a
República Helénica, o Reino de Espanha, a República Fran-
cesa, a Irlanda, a República Italiana, o Grão-Ducado do
Luxemburgo, o Reino dos Países Baixos, a República da
Áustria, a República Portuguesa, a República da Finlân-
dia, o Reino da Suécia, o Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte (Estados membros da União Europeia) e
a República Checa, a República da Estónia, a República
de Chipre, a República da Letónia, a República da Lituânia,
a República da Hungria, a República de Malta, a Repúbli-
ca da Polónia, a República da Eslovénia e a República
Eslovaca Relativo à Adesão à União Europeia da Repú-
blica Checa, da República da Estónia, da República de
Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia,
da República da Hungria, da República de Malta, da Re-
pública da Polónia, da República da Eslovénia e da Repú-
blica Eslovaca, incluindo o Acto Relativo às Condições de
Adesão da República Checa, da República da Estónia, da
República de Chipre, da República da Letónia, da Repú-
blica da Lituânia, da República da Hungria, da República
de Malta, da República da Polónia, da República da
Eslovénia e da República Eslovaca e às adaptações dos
tratados em que se funda a União Europeia, os anexos,
os protocolos e a Acta Final com as suas declarações,
assinado em Atenas em 16 de Abril de 2003, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 5-A/2004, em 3 de Outubro de 2003.

Assinado em 22 de Dezembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Dezembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

cluindo o Acto Relativo às Condições de Adesão da Re-
pública Checa, da República da Estónia, da República
de Chipre, da República da Letónia, da República da
Lituânia, da República da Hungria, da República de Mal-
ta, da República da Polónia, da República da Eslovénia
e da República Eslovaca e às adaptações dos tratados
em que se funda a União Europeia, os anexos, os pro-
tocolos e a Acta Final com as suas declarações, assina-
do em Atenas em 16 de Abril de 2003.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, aprovar, para ratifica-
ção, o Tratado entre o Reino da Bélgica, o Reino da Dina-
marca, a República Federal da Alemanha, a República
Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, a
Irlanda, a República Italiana, o Grão-Ducado do
Luxemburgo, o Reino dos Países Baixos, a República da
Áustria, a República Portuguesa, a República da Finlân-
dia, o Reino da Suécia, o Reino Unido da Grã-Bretanha e
da Irlanda do Norte (Estados membros da União Europeia)
e a República Checa, a República da Estónia, a República
de Chipre, a República da Letónia, a República da
Lituânia, a República da Hungria, a República de Malta,
a República da Polónia, a República da Eslovénia e a
República Eslovaca, Relativo à Adesão à União Europeia
da República Checa, da República da Estónia, da Repú-
blica de Chipre, da República da Letónia, da República
da Lituânia, da República da Hungria, da República de
Malta, da República da Polónia, da República da Eslovénia
e da República Eslovaca, incluindo o Acto Relativo às
Condições de Adesão da República Checa, da República
da Estónia, da República de Chipre, da República da
Letónia, da República da Lituânia, da República da
Hungria, da República de Malta, da República da Polónia,
da República da Eslovénia e da República Eslovaca e às
adaptações dos tratados em que se funda a União
Europeia, os anexos, os protocolos e a Acta Final com
as suas declarações, assinado em Atenas em 16 de Abril
de 2003, cujo texto na versão autêntica em língua portu-
guesa se publica em anexo.

Aprovada em 3 de Outubro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

TRATADO RELATIVO A LA ADHESIÓN
A LA UNIÓN EUROPEA 2003

SMLOUVA O PŘISTOUPENÍ
K EVROPSKÉ UNII 2003

TRAKTAT OM TILTRÆDELSE
AF DEN EUROPÆISKE UNION 2003

VERTRAG ÜBER DEN BEITRITT
ZUR EUROPÄISCHEN UNION 2003

2003. AASTA EUROOPA LIIDUGA
ÜHINEMISE LEPING


